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LEI ?IQ 277/82 

AUTORIZA O EXECUTIVO NUNICIiPAL A NEGOCIAR COM A CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE NINAS GERAIS S.A. (CE2IIG), A EXECUÇIO DE O-
BAS DE ELE?RIPIOAÇIO NO MUNICIPIO E ni OUTRAS PROVIDN-
CIAS. 

Á Câmara Munícínal de Frei Irocncio, aprovou e eu, Pr-
f.it. 1aiaipa1, sanciono a seguinte Lei: 

ART& l 	Fica a Prefeitura Muniéipal de Frei Inocncio 
satorizada a assinar a "Carta Acordo" coa a Centrais Elétricas de i-
ns Gerais S.i.(CiiIG) para a execução de obras do oletrificaço no Mu-
nicípio. 

ART.22 - Fica o .xecutivo Municipal autorizado a efetu-
ar & CiIG, o pagamento da iaport.ncia do 0117.940,00 (Dezes etc mil, 
novecentos e quaretta cruzeiroa)pagveis & vista e C$188.892900 (Cento 
e oitenta e oito mil oitocentos e noventa e dois cruzeiros), pag&veis ' 
em 12 (doze) parvelas mensais, iguais e consecutivas, no valor de ce... 
19.741900 (uinze mil setecentos e quarenta e um cruzeiros), vencíveis 
30(trinta) dias ap6s a as'inatura da "Carta- Acordo" a ser firmada, pa-
ra a execução do (e) serviço (e) nela discriminado (8) mecUante utiliza-
ção da arrecadaço da Cotas de 1CM (Imposto obre Circulação de Mercado-
rias, 

iar&grafo 'anieo - À Centrais J.ltricas de Minas Gerais G.i. 
(CiiIG) caberá providenciar o recebimento dos pagamentos a que se refere 
esse artigo, para o que o xecutivo Municipal lhe outorgará, em car&ter ' 
irrevogável, e por instrumento público de mandato, todos os poderes que 
se fizerem neceas&rios. 

Á~ÀT. 32 - A preeente Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Frei Inociicio, 25 de fevereiro de 
1.982. 

no 	da Silva Prefeito Iunicipal. 
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